MINISTERIO DA SAUDE
Despacho

No uso da faculdade que me e conferida pelo n°3 do Artigo 11 do Decreto n °4/81 de 10
de Junho, e nos termos do Artigo 84 do Estatuto Gera dos Funcionérios do Estado,
nomeio Herculano Bata, técnico de medicina especializada em Salde Publica, para
exercer em comissdo de servico as fungdes de Director Nacional, ficando colocado na
Direcgédo de Recursos Humanos.

Ministério da Salde, em Maputo, 8 de Marco de1990.

O Ministério da Sallde, Leonardo Santos Siméo.



